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Aviso de Contratação 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90009/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023/000011 

 
1. ORGÃO INTERESSADO E LOCALIZAÇÃO 

1.1. Órgão Interessado: Conselho Regional de Educação Física da 11ª Região (MS) 
1.2. Endereço: Rua Joaquim Murtinho 158 - Centro - Telefone: 67 3027-9100 

www.cref11.org.br- E-mail: licitacao@cref11.org.br 
 

Torna-se público que o Conselho Regional de Educação Física da 11ª Região – 

CREF11/MS, por meio do Departamento de Aquisições e Contratos, sediado a Rua 

Joaquim Murtinho, 158, Centro, Campo Grande/MS, realizará Dispensa Eletrônica, com 

critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei 

n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 2021, e 

demais normas aplicáveis. 

 
 

Data da sessão: 24/09/2024 

Horário: 08hrs às 14hrs 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br 

Critério de Julgamento: Menor Preço 
 
 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente procedimento de dispensa de licitação é a escolha da 

proposta mais vantajosa para a Prestação do serviço de manutenção preventiva 

(higienização) e corretiva em bebedouro, fornecimento e troca do refil purificador 

do bebedor desta instituição denominada CREF11/MS nos termos definidos no 
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contrato tendo a capacidade técnica comprovada para atender as especificidades, 

quantidades e exigências estabelecidas nesse instrumento. 

1.2. A dispensa será realizada em grupo único, formado por 01 (um) item, conforme 

tabela constante no Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta 

para todos os itens que o compõem. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL do item, 

observadas as exigências contidas neste Aviso de contratação e seus Anexos 

quanto às especificações do objeto. 

1.4. O contrato terá vigência por 12 (doze) meses a partir da data de assinatura, 
podendo ser prorrogado, na forma dos arts. 105, 106, 107 da Lei n. 14.133 
de 2021 

 

 
2. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

2.1. Contratação de empresa para fornecimento de manutenção corretiva e 

preventiva do bebedouro indrustrial e o purificador de água nas condições 

estabelecidas no Termo de Referencia. 

 

3. JUSTIFICATIVAS E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Faz-se necessária a contratação de empresa especilizada em manutenção 

atender para demandas preventivas e corretivas em bebedouros. 

Considerando o a importância de manter a qualidade da água fornecida e 

seguindo as normas determinadas pela Anvisa, jusrifica-se a necessidade de 

contratar uma empresa para efetuar todos os serviços e fornecimento de 

peças com mão de obra especializada em manutenção e reparos nos 

bebedouros. 

3.2. Ademais, a manutenção e limpeza periódica dos bebedouros é fundamental 

para garantir aos servidores CREF11/MS e ao publico em geral um 

fornecimento de água de qualidade para o consumo humano , e que a falta 

de higienização inadequada pode acarretar na proliferação de micro- 

organismos nocivos à saúde, como bactérias e fungos, comprometendo a 

qualidade da água e colocando em risco a saúde dos usuários. Se tornando 

uma medida preventiva essencial para garantir a segurança alimentar e a 

saúde dos diversos usuários que a consomem. 
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3.3. A realização de manutenção corretiva de bebedouros, haja vista que são bens 

duráveis e em uso a alguns anos, necessitando de reparos para seu 

funcionamento adequado e visando o prolongamento da vida útil. 

3.4. Além disso, uma manutenção adequada contribui para o cumprimento das 

normas sanitárias e regulamentações vigentes, demonstrando o 

compromisso do CREF11/MS com a qualidade dos serviços prestados. 

Portanto, diante do exposto, afirma-se que a prestação de serviço de 

manutencao dos purificadores de agua é indispensável para garantir a 

qualidade e segurança da água, promovendo a saúde publica e o bem estar 

dos servidore e usuarios. 

3.5. Propõe-se a prestação de serviço de limpeza pelo período de 12 meses, e 

sendo realizada semestralmente, enquanto o processo licitatório para 

contratação de serviço contínuo está em andamento. 

3.6. Justifica-se ainda pela necessidade de manutenção corretiva, a fim de 

proporcionar maior durabilidade e um bom desempenho dos equipamentos. 

Soma-se ao fato que os equipamentos necessitam de ajustes constantes. 

Nesse contexto, há a necessidade de serviços relacionados aos 

equipamentos, com fornecimento de mão- de-obra não exclusiva e todo o 

material necessário para a execução dos serviços. 

 
 

5. FASE DE LANCES 

5.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Dispensa Eletrônica, 

a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances 

públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 

encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 
do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

5.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

5.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao 
lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele 
ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances 
intermediários” para os fins deste Aviso de Dispensa Eletônica. 
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5.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que 
cobrir a melhor oferta é de R$ 5,00 (cinco reais). 

5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for 
recebido e registrado primeiro no sistema. 

5.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta. 

5.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a 
identificação do fornecedor. 

5.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, 
haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo 
sistema, em ordem crescente de classificação. 

5.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática 
pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e 
não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

 
 

 
6. DO CREDENCIAMENTO 

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que 

permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, 

em sua forma eletrônica. 

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo 

Federal, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de 

certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira – ICP - Brasil. 

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a 

responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a 

presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão. 

6.4 O fornecedor responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas 

transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras 

suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 
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do sistema ou do órgão ou entidade promotora da dispensa por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 

terceiros. 

6.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus 

dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. 

6.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

 

7 DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA 

PROPOSTA INCIAL. 

7.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá 
com o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item, 
mediante de Dispensa Eletrônica integrante do sistema de Compras do 
Governo Federal – Comprasnet, disponivel no endereço eletrônico 
https://www.gov.br/compras/pt-br. 

7.2 Os fornecedores interessados, após a divulgação do Aviso de 
Contratação Direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema 
de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, 
a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

7.3 Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

7.3.1 que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa 
Eletrônica e seu(s) anexo(s); 

7.3.2 estrangeiros que não tenham representação legal no 
Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente; 

7.3.3 que se enquadrem nas seguintes vedações: 

7.3.3.1 autor do anteprojeto, do projeto básico ou 

do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento 

de bens a ele relacionados; 
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7.3.3.2 empresa, isoladamente ou em consórcio, 

responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 

seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 

de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento 

de bens a ela necessários; 

7.3.3.3 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao 

tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

7.3.3.4 aquele que mantenha vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

7.3.3.5 empresas controladoras, controladas ou 

coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

7.3.3.6 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) 

anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela 

legislação trabalhista 

7.3.2 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas 

integrantes do mesmo grupo econômico; 

7.3.3 aplica-se o disposto no subitem 7.3.3.3 também ao 

fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou 

jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
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aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

7.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o 
preço ou o desconto ofertados, vinculam a Contratada. 

7.5 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e 
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 

7.6 A proposta deverá conter declaração de que compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.7 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 
lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.8 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos 
em percentuais variáveis, a cotação adequada será aquela 
correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses. 

7.9 Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, 
no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela 
legislação vigente. 

7.10 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do 

cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o 

que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

7.11 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias , 

a contar da data de sua apresentação. 
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7.12 No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, 

assinalar Termo de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, 

relativo às seguintes declarações: 

7.12.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 

certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores; 

7.12.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso 

de Contratação Direta e seus anexos; 

7.12.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no 

sistema, assumindo-as como firmes e verdadeiras; 

7.12.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 

93 da Lei nº 8.213/91 . 

7.12.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 

menor, a parr de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

7.13. A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno 

porte, nos termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006. 

7.13.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica 

limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no 

ano-calendário de realização do procedimento, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

7.13.2. Será concedido tratamento favorecido para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 

cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

 

7.14. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
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eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 

nº 123, de 2006 , estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 

2021. 

7.15. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao 

fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor 

final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou 

maior desconto, conforme o caso). 

7.16. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, 

respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo 

entre lances previsto neste aviso. 

7.17. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados 

manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação 

Direta 
 

7.18. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase 

de disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por 

ele no sistema. 

7.19. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais 

participantes do certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas 

os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos 

fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 

 

8. DO JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 
 

8.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para 

a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas. 

 
8.2. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a 

melhor proposta comparável em relação ao estipulado pela 

Administração. 

 
8.3. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 
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exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, 

quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação. 

 
8.4.  Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será 

divulgado a todos e registrado na ata do procedimento da dispensa 

eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de 

contratação. 

8.5.  Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado 

para a contratação, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta 

adequada ao último lance ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, 

acompanhada dos documentos complementares, quando necessários. 

8.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

 

8.7.  Encerrada a etapa de negociação, se houver, o agente de contratação 

verificará se o fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar 

atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 

art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 3.3 e 

seguintes deste Aviso especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.6.1. SICAF; 

8.6.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 

pela Controlaria Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sanções/ceis); 

8.6.3.  Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sanções/cnep). 

 
8.8. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora 

e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o 

artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

8.8.1  Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a 

existência de ocorrências impeditivas indiretas, o órgão 

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
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empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

 
8.9. A tentativas de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros.(IN nº 3/2018, art. 29, 

§1º). 

8.9.1 O fornecedor será convocado para manifestação previamente 

a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

 
8.10. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

8.11. Verificadas as condições de participação o gestor examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Aviso de Dispensa e em seus anexos. 

 
8.12. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

8.12.1. contiver vícios insanáveis; 

8.12.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas 

neste aviso ou em seus anexos; 

8.12.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem 

acima do preço máximo definido para a contratação; 

8.12.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido 

pela Administração; 

8.12.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras 

exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável. 

8.12.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui 

ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto, 

será considerada inexequível a proposta de preços ou 

menor lance que: 

a) for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, 

apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 

valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a 
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parcela ou à totalidade da remuneração. 

b) apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam 

inferiores àqueles fixados 

em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, 

medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

 

8.13. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em 

caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão 

ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a 

exequibilidade da proposta. 

 
8.14. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo 

fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço. 

8.14.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 

8.14.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha 

passível de correção a indicação de recolhimento de impostos 

e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

 
8.15.  Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações 

do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante 

do serviço ou da área especializada no objeto. 

 
8.16.  Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação. 

 
8.17. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

 
8.18. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de 

habilitação, observado o disposto nesta Dispensa Eletrônica. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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9.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

9.2 O adjudicatário terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data 

de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 

equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

9.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o 

órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR), 

disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico 

para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado 

e devolvido no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data de 

seu recebimento. 

9.2.2 O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da 

nota de empenho ou instrumento equivalente poderá ser 

prorrogado de acordo com a Lei 14.133 de 2021, por igual 

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita 

pela Administração. 

9.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao 

fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

9.3.1 a referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à 

relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 

14.133, de 2021; 

9.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões 
contidas na Dispensa Eletrônica e seus anexos; 

9.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são 
aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, 
de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos 
nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

9.4 O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

9.5 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste 
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aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do 

contrato. 

9.6 O pagamento deverá ser efetuado após apresentação da Nota Fiscal 

referente à cada serviço 

10. GESTÃO/FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

10.1 Os principais atores do Contrato são: 

10.1.1 Gestor do Contrato: empregado com 
atribuições gerenciais, designado para coordenar e 
comandar o processo de gestão e fiscalização da 
execução contratual; 

10.1.2 Fiscal do Contrato: empregado indicado pela 
autoridade competente para fiscalizar o 
contrato; 

10.1.3 Preposto: representante da contratada, responsável por 
acompanhar a execução do contrato e atuar como 
interlocutor principal junto à Contratante, incumbido de 
receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais 
questões técnicas, legais e administrativas referentes ao 
andamentocontratual; 

10.2 O preposto será formalmente nomeado pelo representante legal da 
contratada. 

10.3 A comunicação entre os atores nomeados pela Contratada e Contratante 
será preferencialmente escrita, admitidos como meios formais de 
comunicação e-mails, ordens de serviço, atas de reunião e ofícios. 

10.3.1 As atividades de gestão e fiscalização da execução 
contratual serão realizadas de forma preventiva, 
rotineira e sistemática. 

10.4 A fiscalização dos contratos avaliará constantemente a execução do 
objeto, devendo havero redimensionamento no pagamento com base nos 
indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA não produzir os 
resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 
exigida as atividades contratadas; ou 

10.4.1 Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos 
para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade 
ou quantidade inferior à demandada. 

10.5 Durante a execução do objeto, o fiscal irá monitorar constantemente o nível 
de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir 
para requerer à CONTRATADA a correção     das faltas, falhas e 
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irregularidades constatadas. 

10.6 Na hipótese   de   comportamento   continuo   de   desconformidade   da 
prestação do serviço em relação à qualidade do equipamento, além dos fatores 
redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras 
previstas no ato convocatório. 

10.7 O setor demandante irá registrar as ocorrências referentes à execução do 
contrato e encaminhará ao fiscal/gestor para providências cabíveis. 

 

11. RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

11.1 O objeto será fornecido provisoriamente na data de execução do serviço no 
prazo de 03 (três) dias úteis, do recebimento do produto/execução do 
serviço. 

11.2 O objeto será recebido definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados do recebimento provisório, após a verificação da conformidade 
dos serviços prestados e consequente aceitação mediante ateste. 

 

12. PAGAMENTOS 

12.1 Os pagamentos serão realizados pela CONTRATANTE à CONTRATADA, 
mediante ateste do fiscal do contrato, por meio de pagamento eletrônico 
via código de barras ou transferência bancária e apresentação de nota fiscal 
respectiva, como segue: 

12.2 A apresentação da nota fiscal ou fatura para pagamento deverá observar o 
seguinte: 

12.2.1.1 Indicação expressa dos encargos, impostos e tributos passíveis de 
retenção na fonte, que serão retidos conforme as legislações 
pertinentes ao ramo de atividade. Deverá, ainda, estar de acordo 
com a legislação tributária das esferas alcançadas e em 
conformidade com o objeto contratado no tocante à sua 
natureza. 

12.2.1.2 A nota fiscal deverá ser emitida em nome do CREF11/MS, CNPJ nº 
03.755.472/0001-42. 

12.2.1.3 A nota fiscal e o boleto, quando for o caso, deverá ser enviada 
ao e-mail: contratos@cref11.org.br 

12.2.1.4 Quando a legislação assim determinar, deverão ser 

apresentadas notas fiscais segregadas,separando produtos de 

serviços cuja somatória deverá resultar no valor do objeto 

contratado. 

12.2.1.5 A nota fiscal deverá conter em seu corpo descrição detalhada 
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do objeto e dados bancáriospara depósito do pagamento, se for 

o caso. Previamente a cada pagamento, a Administração deverá 

consultar o SICAF a fim de verificar: (i) existência de ocorrências 

impeditivas indiretas, caso em quê, deverá diligenciar para 

verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

relatório; (ii) identificar eventuais penalidades impeditivas de 

contratar com o Poder Público; (iii) confirmar a situação de 

regularidade dos requisitos de habilitação, podendo acessar 

outros sítios eletrônicos oficiais caso a informação no SICAF não 

seja suficiente. 

12.2.2 Havendo ocorrências serão adotados, por parte da Administração, 
os procedimentos previstos na Lei n. 14.133/2021, no que 
couber, dada a natureza deste instrumento contratual. 

12.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

12.3.1  A Contratada optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123 de 2006, não sofrerá a retenção 
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
naquele regime, ficando o pagamento condicionado à 
apresentação de comprovação de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido. 

12.3.2 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa (por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência), ou, ainda, se for constatado no ato da atestação 
que o objeto entregue não corresponde às especificações, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie 
as medidas saneadoras. 

12.3.3 Nestas hipóteses, o prazo iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para 
a Contratante. 

12.3.4 Será considerada data do pagamento o dia que constar como 
operacionalizado o trâmite do pagamento (ordem bancária, 
depósito bancário ou transferência bancária). 
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13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

13.1 Comete infração administrativa, o fornecedor que cometer quaisquer das 

infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2024, quais sejam: 

13.1.1 dar causa á inexecução parcial do contrato; 

13.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano 

à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

13.1.3 dar causa à inexecução total do contrato; 

13.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

13.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto sem motivo 

justificado; 

13.1.6 não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado; 

13.1.7 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a 

execução do contrato; 

13.1.8 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

13.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 

ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da dispensa, 

mesmo após o encerramento da fase de lances. 

13.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas 

nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil 

e criminal, às seguintes sanções: 

13.3.1 Advertência pela falta do subitem 13.1.1 desta dispensa quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

13.3.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante, por qualquer das infrações dos 

subitens 13.1.1 a 13.1.8. 
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13.3.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 

subitem 13.1.2 a 13.15, bem como nos demais casos que justifiquem a 

imposição da penalidade mais grave. 

13.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

13.5 Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.5.1 a natureza e gravidade da infração cometida; 

13.5.2 as peculiaridades do caso concreto; 

13.5.3 as circustancias agravantes ou atenuantes; 

13.5.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

13.6 Se durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática 

de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias 

do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – 

PAR. 

13.7 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além 

da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 

será cobrada judicialmente. 

13.8 A aplicação das sanções previstas nesta dispensa, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

13.9 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira 

nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito 

normal na unidade administrativa. 

13.10 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
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administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos 

à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por 

pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

13.11 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

13.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

13.13 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 

Termo de Referência. 

 
14. CUSTOS ESTIMADOS 

14.1 O custo médio estimado global é de R$ 1.100,00 ( mil e cem reais), conforme 
custos unitários aposto no Anexo I inclusas todas as despesas. 

 
 

15. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1 Os recursos para custeio das despesas decorrentes da contratação da 
presente dispensa estão previstas na dotação orçamentária Nº 
6.2.2.1.01.01.074 – MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS MÓVEIS 
reserva 470 do CREF11/MS, para o Exercício de 2024. 

 

16. DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1 Não serão admitidos consórcios de pessoas jurídicas, devendo o objeto ser 
executado por uma única pessoa jurídica. 

16.2 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, 
deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 
Administração na respectiva notificação. 

16.3 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo 
ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

16.4 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
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comunicação em contrário. 

16.5 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o 

envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para 

contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao 

procedimento. 

16.6 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos 

e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata 

e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 

16.7 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 

desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

16.8 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas se a Administração não será, em nenhum caso, responsável 

por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo de contratação. 

16.9 Em caso de divergência entre disposições desta dispensa eletrônica e de 
seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as 
deste Aviso. 

16.10 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e 
efeitos, os seguintes anexos: 

 
ANEXO I – Termo de Referência 

ANEXO II – Minuta de Contrato; 

ANEXO III – Modelo de apresentação de proposta 

 

Campo Grande, 20 de agosto de 2024 
 

 
Danithiely Marques de Souza 

Diretora de Aquisições e Contratos 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90009/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023/000011 

 

1. ORGÃO INTERESSADO E LOCALIZAÇÃO 
1.1. Órgão Interessado: Conselho Regional de Educação Física da 11ª Região (MS) 

1.2. Endereço: Rua Joaquim Murtinho 158 - Centro - Telefone: 67 3027-9100 
www.cref11.org.br- E-mail: licitacao@cref11.org.br 

 
 
 

1. DO OBJETO 

O objeto do presente procedimento de dispensa de licitação é a escolha da proposta 

mais vantajosa para a prestação do serviço de manutenção preventiva (higienização) e 

corretiva em bebedouro e purificador e fornecimento da troca do refil dos bebedouros 

desta instituição denominada CREF11/MS nos termos definidos no contrato tendo a 

capacidade técnica comprovada para atender as especificidades, quantidades e 

exigências estabelecidasneste instrumento: 

1.1 ESPECIFICAÇÕES 
 

ITEM DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE QUANTIDADE VALOR TOTAL 
(Anual) 

1 Manutenção de 01 Bebedouro industrial (purificador 1) 

acompanhado de elemento filtrante (filtro) mais higienização 

Especificações: bebedouro da marca K Nox bebedouros - KXO2B 25 

litros; com gabinete estrutural em emendas em inox 403; cor prata, 

com reservatório em polipropileno atóxico; com serpentina interna 

em inox 304;com bóia controladora do nível de água; com aparador 

de água (pingadeira) em abs; com dreno de escoamento embutido; 

com unidade condensadora embraco; com isolamento térmico eps; 

com baixo consumo de energia; armazenar 15 litros de água gelada; 

com capacidade de refrigeração de 45 l/hora;  com 02 

torneiras em metal ;com gás refrigerante ecológico r134 a; com 

Serviço 02 R$ 1.100,00 
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 termostato regulador de temperatura; com dimensões 

aproximada: 670 x 410 x 460 mm (alt x larg x prof); peso 

aproximado: 25kg; com opções de tensão: 127v ou bivolt ;norma 

abnt/nbr/603351. 

Manutenção de 01 Purificador de água (purificador 2), 

acompanhado de elemento filtrante (filtro) mais higienização, 

especificações: Bebedouro de Mesa AcquaFlex Hermético Libell 

Branco 127V, pressão 392kPa, pressão mínima 39 kP, ltura 150 mm 

x Largura 205 mm, capacidade de resfriamento: 3,5 l/h (ambientes 

a 25°C), reservatório de água gelada: 2,0 litros, refrigeração por 

compressor herméticocapacidade, reservatório em polipropileno 

atóxico; Serpentina em aço inox, localizada na parte interna do 

reservatório, gerando uma refrigeração mais rápida, termostato 

fixo externo para ajuste de temperatura de 4 a 15ºC, com sete 

níveis de temperatura, anel vedante de garrafão. 

Produzido com compressor hermético., temperatura média da 

saída de água de 8º a 10 Cº, capacidade de refrigeração de 3,5 a 4,5 

litros/hora, tampa com separador de água embutido (funil), 

aparador de copos e lente frontal em PS cristal. 

   

 VALOR TOTAL R$ 1.100,00 
 

1.2 O valor total anual estimado para esta dispensa eletrônica é de R$ 1.100,00 (mil e cem reais). 
 

1.3 A dispensa será realizada em grupo único, formado por 1 (um) item, conforme tabela 

constante no Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para um 

serviço que envolve 2 purificadores. 

1.4 As condições de execução do objeto seguirão a seguinte dinâmica: 
 

Tipo de Manutenção Periodicidade 

Manutenção preventiva e corretiva de  
bebedouro industrial (purificador 1) 

Quadrimestral 
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• Ou seja o serviço será realizado 3 vezes no ano. Sendo o valor estimado de cada serviço de R$ 
366,66 perfazendo o valor total anual estimado de R$ 1.100,00. 

1.5 O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL do grupo, observadas 

as exigências contidas neste Aviso de contratação e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto. 

1.6 A previsão de chamados para correção corretiva e consumo eventual de peças e 

número de serviços de manutenção corretiva foi dimensionado de forma que 

ocorram 3 (três) vez ao ano englobando os 2 (dois) purificadores, correspondendo às 

hipóteses em que: 

A. Seja necessário algum procedimento de reparo dentro do período aquisitivo 

do contrato, com troca de filtros e higienizações; 

B. Caso seja necessário, no início da execução contratual, procedimentos de 

reparo em equipamentos que se encontram inoperantes ou com operação 

parcial, estes deveram ser cotados e demostrado a necessidade ao contrante 

que adotará as medidas necessárias. 

1.7 Para o fornecimento de peças “sob demanda” foi definida a utilização do limite de 

40% (quarenta) sobre o valor do contrato, conforme admitido no Acórdão 

1.989/2008 Plenário do TCU. 

1.8 A utilização da reserva do valor acima baseia nas contratações similares, sendo que 

atualmente o CREF11/MS não possui um histórico de reposição de peças para 

estimativa precisa de valor. 

1.9 Objeto desta dispensa poderá ser enquadrado como de natureza continuada, 

tendo em vista que o CREF11/MS necessita do serviço de manutenção preventiva e 

corretiva de purificadores de água dotados de sistema de refrigeração, com 

fornecimento de materiais e peças. Nesse sentido, o serviço pretendido se enquadra 

nos termos do inc. XV do art. 6 da Lei nº 14.133/2021. 

1.10 O contrato terá vigência por 12 (doze) meses a partir da data de assinatura, 

Quadrimestral Manutenção preventiva e corretiva de 
purificador de água (purificador2) 
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podendo ser prorrogado, com base na Lei n. 14.133/2021. 
 

 

2 LOCAL E HORÁRIO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
 

2.1 Os serviços serão prestados na sede do CREF11/MS, no seguinte endereço: 

2.2 No período de Segunda à Sexta-feira das 07h30min às 11h30min e das 13h00 às 17h00. 
 

3 JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

3.1  Faz-se necessária a contratação de empresa especilizada em manutenção atender para 

demandas preventivas e corretivas em bebedouros. Considerando o a importância de 

manter a qualidade da água fornecida e seguindo as normas determinadas pela Anvisa, 

jusrifica-se a necessidade de contratar uma empresa para efetuar todos os serviços e 

fornecimento de peças com mão de obra especializada em manutenção e reparos nos 

bebedouros. 

3.1 Ademais, a manutenção e limpeza periódica dos bebedouros é fundamental para 

garantir aos servidores CREF11/MS e ao publico em geral um fornecimento de água de 

qualidade para o consumo humano , e que a falta de higienização inadequada pode 

acarretar na proliferação de micro-organismos nocivos à saúde, como bactérias e 

fungos, comprometendo a qualidade da água e colocando em risco a saúde dos 

usuários. Se tornando uma medida preventiva essencial para garantir a segurança 

alimentar e a saúde dos diversos usuários que a consomem. 

3.2 A realização de manutenção corretiva de bebedouros, haja vista que são bens duráveis 

e em uso a alguns anos, necessitando de reparos para seu funcionamento adequado e 

visando o prolongamento da vida útil. 

3.3  Além disso, uma manutenção adequada contribui para o cumprimento das normas 

sanitárias e regulamentações vigentes, demonstrando o compromisso do CREF11/MS 

com a qualidade dos serviços prestados. Portanto, diante do exposto, afirma-se que a 

prestação de serviço de manutencao dos purificadores de agua é indispensável para 

garantir a qualidade e segurança da água, promovendo a saúde publica e o bem estar dos 

servidore e usuarios. 

3.4  Propõe-se a prestação de serviço de limpeza pelo período de 12 meses, e sendo 

Conselho Regional de Educação Física da 11º Região do Mato Grosso do Sul 

Rua Joaquim Murtinho, Nº 158 - Centro, Campo Grande, Mato Grosso do Sul, CEP: 79002-100 

Telefone: 67 3321-1221 
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realizada semestralmente, enquanto o processo licitatório para contratação de serviço 
 

contínuo está em andamento. 

3.5 Justifica-se ainda pela necessidade de manutenção corretiva, a fim de proporcionar 

maior durabilidade e um bom desempenho dos equipamentos. Soma-se ao fato que os 

equipamentos necessitam de ajustes constantes. Nesse contexto, há a necessidade de 

serviços relacionados aos equipamentos, com fornecimento de mão- de-obra não 

exclusiva e todo o material necessário para a execução dos serviços. 

3.6 Considerando o valor de referência obtido, a presente contratação se dará em 

conformidade com o artigo 75, inciso II da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, 

jutamente com autualização pelo Decreto n.º 11.871, de 29 de dezembro de 2023. 

3.7 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme 

consta das informações básicas deste termo de referência 

 

 
4 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

4.1 A contratação será realizada por meio de dispensa de licitação com fulcro na Lei 

14.133/21, art. 75, inciso II, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 2021, e demais 

normas aplicáveis. 

4.2 A descrição dos serviços de manutenção dos bebedouros, inclui o fornecimento de 

peças e acessórios novos e originais, conforme especificações técnicas dos produtos. 

 

5 DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

5.1 Trata-se de serviço comum, não continuado, a ser contratado mediante dispensa de 

licitação. 

5.2 Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, 

de 21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, 

previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada. 

5.3 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 
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Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre  estes 

que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

 
6 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1 Os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

6.1.1 Ter condições para executar os serviços nas formas estabelecidas 
neste Aviso de contratação e Termo. 

6.1.2 Trata-se de serviço comum, não continuado, a ser contratado 
mediante dispensa de licitação. 

Sustentabilidade 

6.2 A CONTRATADA deverá fornecer, no que for possível, e no que couber, solução que 
esteja de acordo com as normas atinentes à sustentabilidade. 

6.3 Uso de produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que 
obedeçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA 

6.4 Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança de proteção individual que 
se fizerem necessários, para a execução de serviços; 

Subcontração 

6.5 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da Contratação 

6.4 Não haverá exigência da garantia da contratação. 

6.5 A Contratada deverá executar os serviços de manutenção preventiva e corretiva nos 
bebedouros e purificadores de água, de acordo com o estabelecido na legislação 
pertinente, com emprego de pessoal, produtos, equipamentos, ferramentas e 
instrumentos suficientes a assegurar plena eficácia da execução, sob sua inteira 
responsabilidade, observadas as diretrizes emanadas da Contratante, que se refere a 
horários e acesso às áreas em que serão efetivados. 

6.6 Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições 
necessárias para a prestação do serviço. Não se fará necessária hospedagem e 
previsões de deslocamento. 

6.7 Pela forma de contratação, que é por demanda e pela forma de pagamento que 
acontece somente após a entrega definitiva do serviço, com ateste da Nota Fiscal 
pelo gestor do contrato, não há risco para Administração. 

6.8 As obrigações da Contratada e Contratante estão previstas neste Termo de 
Referência. 

Qualificação Técnica 
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6.9 Busca-se a contratação de empresa idônea, com a experiência necessária para 
executar o serviço, a saber: 

6.9.1 Serviços de manutenção preventiva e corretiva de purificadores de 
água dotados de sistema de refrigeração, com fornecimento de 
materiais e peças. Neste contexto será exigida a comprovação do 
atendimento das seguintes exigências inerentes à qualificação técnica: 

6.9.2 Atestado(s) de capacidade técnica, expedido(s) por empresa(s) 
pública(s) ou privada(s), compatível em características, quantidades e 
prazos com os objetos da dispensa. 

6.9.3 Os atestados de capacidade sistêmica-técnico-operacional deverão 
referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 
principal ou secundária, especificada no contrato social vigente; 

6.9.4 Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica, expedido(s) por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprove(m) a 
experiência na prestação de serviços, compatíveis em características, 
quantidades e prazos com o objeto da dispensa; 

6.9.5 O(s) atestado(s) deverá(ão) ser encaminhados juntamente com os 
respectivos contratos, que, a critério do CREF11/MS, poderão ser 
objeto de diligências para atestar a veracidade das informações 
prestadas; 

 
7 ROTINAS A SEREM CUMPRIDAS 

 
7.1 A execução contratual observará as rotinas abaixo: 

7.1.1 Manutenção preventiva de bebedouro industrial: 

7.2.1.1 As manutenções preventivas do bebedouro industrial e para o 

purificador de água, ocorrerão quadrimestralmente, e em uma mesma ocasião, 

para todos os aparelhos. A empresa será notificada, por e-mail, com a ordem de 

serviço cientificando sobre a data para o início da execução do contrato. A partir 

da primeira visita para a realização das manutenções preventivas, a 

Administração passará a contabilizar os meses para que ocorram as prestações 

de quatro em quatro meses (quadrimestrais), durante a vigência do contrato. 

Na iminência de se completar os quatro meses da última manutenção 

preventiva realizada, a contratada será notificada, por e-mail, para a realização 

de novo serviço, em data estipulada pela Administração, podendo haver 

alteração por justificativa previamente apresentada pela Contratada. 

7.2.1.2 Quanto ao prazo da manutenção corretiva do bebedouro industrial e 

do purificador de água, para atendimento da manutenção será de no máximo 
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3 (três) dias úteis.Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.2 Caso haja necessecidade de serem retirados do CREF11/MS, a contratada deverá fazer-lo 

realizando o serviço em até 5 (cinco) dias, ficando a cargo da contratada os custos desta 

retirada. 

7.3 O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

7.4 Será exigida garantia mínima de 3 (três) meses para as peças fornecidas e de 6 (seis) meses 

para os serviços prestados, a contar da data de recebimento definitivo do objeto. 

7.5 O término da vigência contratual não obsta o cumprimento integral dos prazos 

remanescentes da garantia a que se referem subtópico acima. 

 
8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 
 

8.1 Ficam estabelecidos como instrumentos de comunicação entre o órgão ou entidade e 

a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, 

admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 
8.2 Serão considerados os prazos estabelecidos neste Termo de Referência, cujos atrasos 

ocasionarão sanções administrativas, conforme a Contratada incorrer em atraso da 

execução contratual. 

8.3 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

8.4 Liberação da fatura (nota fiscal) para pagamento após o ateste da fiscalização e 

verificação dos itens cabíveis a gestão. 

8.5 Os serviços prestados serão acompanhados, fiscalizados e atestados por servidores 

designados pela autoridade competente da CONTRATANTE, que também verificarão o 

exato cumprimento de todas as cláusulas e condições, inclusive a qualidade dos 

produtos, conforme prevê Lei nº 14.133 de 2021, além de atestar as faturas 

apresentadas pela CONTRATDA, devendo, ainda, fazer anotações e registros de todas 

as concorrências, determinando o que for necessário á regularização das falhas ou 

defeitos observados. 

8.6 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação 

  do plano de trabalho, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos        
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mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 

8.7 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à 

execução do objeto contratado. 

Fiscalização 

8.8 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

8.9 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

8.10 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 

117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

8.11 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

8.12 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, IV); 

8.13 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 

8.14 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 

prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 
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8.15 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 

2022). 

8.16 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

8.17 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

8.18 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

8.19 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

8.20 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

8.21 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão 

de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 
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8.22 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, VI). 

8.23 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

Manutenção Preventiva dos Purificadores de Água 

8.24 As manutenções preventivas serão agendadas quadrimestral e remuneradas com o 

respectivo valor unitário fixo apresentado pelo item na proposta comercial após: 

A. Recebido e analisado o respectivo relatório de manutenção preventiva; 

B. Comprovada a execução das tarefas em sua totalidade. 
 

9. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

9.1 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e 

qualidades estabelecidas pelo fabricante do produto. 

Aquisição de Peças para Reposição 

9.2 Em caso de assistencia técnica na troca de peças, após o lavantamento dos custos de 

tais materiais (valor da peças) pela contrada, será repassado a contrante para análise 

e aprovação, para só assim ocorrer o serviço da troca de insumos. O pagamento de tais 

peças será feito por nota de empenho para aquisição, sendo que a mão de obra da 

troca peças de reposição deverá estar inclusa no preço global. 

9.3 A Contratada deverá emitir Nota Fiscal de Produto específica para as peças eventualmente 

fornecidas. 

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

10.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e 

ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando 

os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
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10.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a 

sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais 

adequadas; 

10.4 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência; 

10.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 

contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN 

SEGES/MP n. 5/2017. 

10.6 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

10.6.1 exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, 

devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela 

indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento 

direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

10.6.2 direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 

Contratadas; 

10.6.3 promover ou aceitar o desvio de funções dos 

trabalhadores da Contratada, mediante a utilização destes em atividades 

distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à 

função específica para a qual o trabalhador foi contratado; 

10.6.4 considerar os trabalhadores da Contratada como 

colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela 

contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 

passagens. 

10.7  Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato; 

10.8  Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu 

recebimento; 

10.9  Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento das obrigações pela Contratada. 

 
 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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11.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas 

especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta. 

11.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

11.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo 

ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a 

Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no aviso de 

contratação, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos 

danos sofridos. 

11.4 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor. 

11.5 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 

agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão 

Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010. 

11.6 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável 

pela fiscalização do contrato, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, 

conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

11.7 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

11.8 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 

como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

11.9 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
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pessoas ou bens de terceiros. 
 

11.10 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

11.11  Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi- 

los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que 

integram este Termo de Referência, no prazo determinado. 

 

11.12 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

 

11.13 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 

memorial descritivo. 

11.14 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização 

do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

11.15 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na dispensa; 

11.16 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, 

bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada 

houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

11.17 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 

11.18 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale 

transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da dispensa, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados na Lei nº 14.133, de 2021. 

11.19 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Contratante; 

11.20 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos 
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os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 

adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 

legislação; 

11.21 Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e  

“b”, do Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 

 

11.21.1 O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, 

inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser 

realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma 

permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os 

mesmos sem limitações; 

11.22 Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 

documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na 

execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, 

ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, 

sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

Da Documentção Exigida 
 

11.23 Os documentos necessários ao acompanhamento da presente execução contratual, 

a serem apresentados pela Contratada, quando não juntamente a ela elaborados, 

deverão ser entregues ao Gestor do Contrato nos seguintes prazos: 

11.23.1 Até 01 (um) dia útil antes do início da prestação dos serviços (data 

da manutenção): 

11.23.2  Relação com nome e número do documento de todos os 
funcionários envolvidos na execução dos serviços; 

11.23.3 Ordem de Serviço com assinatura do preposto, especificando as peças 
de reposição que serão empregadas em cada bebedouro e/ou 
purificador de água. 

 
12 DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
 

12.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 
 

13 ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
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13.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na dispensa original; sejam mantidas as demais cláusulas e 

condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 

anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 
14 CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

14.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 

da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos 

empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão 

exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, 

na forma dos arts. 89, § 1º da Lei nº 14.133/2021. 

14.2 O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

14.3 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos neste Termo de Referência. 

14.4 A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá 

comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à 

produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos 

valores contratuais previstos no artigo 124 da Lei nº 14.133/2021. 

14.5 A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos 

serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que 

contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo 

de Referência, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais 

como: marca, qualidade e forma de uso. 

14.6 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 

verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 

contratuais, conforme o disposto no art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

14.7 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de 

Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, 

conforme disposto nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/2021. 

http://www.cref11.org.br/
mailto:cref11@cref11.org.br


SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
Conselho Regional de Educação Física da 11ª Região 

Mato Grosso do Sul 

Conselho Regional de Educação Física da 11ª Região 
Rua Joaquim Murtinho, nº 158, Centro, Campo Grande/MS, CEP 79002-100 
Fone: (67) 3321.1221. Site: www.cref11.org.br E-mail: cref11@cref11.org.br 

 

 

 
 

14.8 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de 

forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe 

de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique 

assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não 

comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

14.9 Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o 

nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para 

requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

14.10 O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da 

execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços realizada. 

14.11 Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação 

de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

14.12 A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com 

menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que 

comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores 

imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

14.13 As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da 

Instrução Normativa SLTI/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à 

contratação. 

14.14 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de 

conformidade com o art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

 
15 DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

15.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos 

serviços, nos termos abaixo. 

15.2 No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA 

deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da 

obrigação contratual. 

15.3 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela 
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equipe de fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma: 

15.3.1 A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços 

executados, por meio de profissionais técnicos competentes, 

acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a 

finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os 

arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

14.3.2 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, 

o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da 

execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem 

pagos à contratada, registrando em consonância com os indicadores 

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem 

pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor 

do contrato. 

15.3.1.1 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 

faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das 

avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando 

em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato 

15.3.1.2 A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

15.3.1.3 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à 

conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e 

Instruções exigíveis. 

15.3.2 No prazo de até 05 dias corridos a partir do recebimento dos 

documentos da CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização 

deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas 
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atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

15.3.2.1 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório 

circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão 

acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar 

necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 

recebimento definitivo. 

15.3.2.2 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a 

entrega do relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser 

feito, com a entrega do último. 

15.3.2.2.1  Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não 

ser procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, 

consumando-se o recebimento provisório no dia do esgotamento do 

prazo. 

15.4 No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos 

serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato 

que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes 

diretrizes: 

15.4.1 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação 

apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que 

impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as 

respectivas correções; 

15.4.2 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo 

dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações 

apresentadas; 

15.4.3 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o 

valor exato dimensionado pela fiscalização. 

15.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 

contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 
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15.6 O gestor emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 

serviços prestados, com base nos relatórios e documentação apresentados, e 

comunicará a CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor 

exato dimensionado pela fiscalização. 

15.7 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

16 DO PAGAMENTO 

16.1 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 10 (dez) dias, contados 

do recebimento da Nota Fiscal/Fatura de acordo com a Instrução normativa 

SEGES/ME Nº 77, de 4 de novembro de 2022 art. 7º , incisos I e II. 

16.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores 

não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei 

14.133, de 2021, deverão ser efetuados no prazo de até 10 (dez) dias 

úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura que 

deverá ser enviado atráves do email: contratos@cref11.org.br 

16.2 Para fins de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar boleto bancário para 

pagamento on-line, com prazo para vencimento de no mínimo 15 (quinze) dias, 

em conformidade com a nota fiscal/fatura dos serviços prestados. 

16.3 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do 

serviço, conforme este Termo de Referência. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser 

obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 

ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 62 da Lei nº 14.133/2021. 

16.3.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de 

irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as 

providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 

26 de abril de 2018. 

16.4 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 
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16.4.1 o prazo de validade; 

16.4.2 a data da emissão; 

16.4.3 os dados do contrato e do órgão contratante; 

16.4.4 o período de prestação dos serviços; 

16.4.5 o valor a pagar; 

16.4.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

16.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça 

a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar- se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante; 

16.6 Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, 

de 2017, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 

irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que 

a Contratada: 

16.6.1 não produziu os resultados acordados; 

16.6.2 deixou de executar as atividades contratadas, ou não as 

executou com a qualidade mínima exigida; 

16.6.3 deixou de utilizar os materiais e recursos humanos 

exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou 

quantidade inferior à demandada. 

16.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 
 

16.8 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no aviso de 

contratação. 

16.9 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

16.10 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária 
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de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 

observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 

2018. 

16.11 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

16.12 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada à contratada a ampla defesa. 

16.13 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 

regularize sua situação junto ao SICAF. 

16.13.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada 

inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, 

segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade 

da contratante. 

16.14 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do 

item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

16.15 É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa 

privada que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão 

contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

16.16 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 

compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 

efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte 

fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 
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VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

I = (TX) I = TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
365 

17. REAJUSTE 
 

17.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

17.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 

5º do Decreto n.º 1.054, de 1994): 

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data 

fixada para entrega da proposta; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

17.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 

à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

17.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
 

17.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

17.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

17.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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18. GARANTIA DA EXECUÇÃO 
 

18.1. A garantia de execução do contrato será empreitada por preço global. 
 
 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas 
no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

19.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

19.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

19.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

19.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

19.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

19.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

19.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem 

motivo justificado; 

19.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

19.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

19.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

19.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 

entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 

encerramento da fase de lances. 

19.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

19.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

19.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 
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19.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 

obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que 

não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado; 

19.2.2. Multa de: 

19.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) 

por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, 

limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério 

da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não- 

aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total 

da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

19.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o 

valor adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período 

superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da 

obrigação assumida; 

19.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o 

valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

 

19.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme 

detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

19.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia 

de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de 

prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior 

a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a 

promover a rescisão do contrato; 

19.2.2.6. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão 

consideradas independentes entre si. 

19.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade 

ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

19.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da 

União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco 

anos. 

19.2.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste 

subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como 

infração administrativa no subitem 19.1 deste Termo de Referência. 
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19.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 

19.3. As sanções previstas nos subitens 19.2.1, 19.2.3, 19.2.4 e 19.2.5 poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 

efetuados. 

19.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as 

tabelas 1 e 2: 
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Tabela 1 
 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

 

 
Tabela 2 

 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

 
 

1 

Permitir situação que crie a possibilidade de 

causar dano físico, lesão corporal ou 

conseqüências letais, por ocorrência; 

 
 

05 

 
 

2 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força 

maior ou caso fortuito, os serviços contratuais 

por dia e por unidade de atendimento; 

 
 

04 

 
 

3 

Manter funcionário sem qualificação para 

executar os serviços contratados, por empregado 

e por dia; 

 
 

03 
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4 

Recusar-se a executar serviço determinado pela 

fiscalização, por serviço e por dia; 

 
02 

 

 
 

5 

Retirar funcionários ou encarregados do serviço 

durante o expediente, sem a anuência prévia do 

CONTRATANTE, por empregado e por dia; 

 
 

03 

Para os itens a seguir, deixar de: 

 
 

6 

Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade 

e a pontualidade de seu pessoal, por funcionário 

e por dia; 

 
 

01 

 
 

7 

Cumprir determinação formal ou instrução 

complementar do órgão fiscalizador, por 

ocorrência; 

 
 

02 

 
 
 

8 

Substituir empregado que se conduza de modo 

inconveniente ou não atenda às necessidades do 

serviço, por funcionário e por dia; 

 
 

01 

 

 
9 

Cumprir quaisquer dos itens do Aviso de 

contratação e seus Anexos não previstos nesta 

tabela de multas, após reincidência 

formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, 

por item e por ocorrência; 

 

 
03 

 
10 

Indicar e manter durante a execução do contrato 

os prepostos previstos no aviso de 

contratação/contrato; 

 
01 

 
 

11 

Providenciar treinamento para seus funcionários 

conforme previsto na relação de obrigações da 

CONTRATADA 

 
 

01 
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19.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, as 

empresas ou profissionais que: 

19.3.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

19.3.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 

licitação; 

19.3.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

19.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à 

CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, 

e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

19.5 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, 

ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados 

judicialmente. 

19.5.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

19.6 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

19.7 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

19.8 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 

ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização - PAR. 

19.9 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
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como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei 

nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa. 

19.10 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 

jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

19.11 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 
20 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

20.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as 

usuais para a generalidade dos objetos. 

20.2 Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor são as 

usuais para a generalidade dos objetos. 

20.3 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor são as usuais 

para a generalidade dos objetos. 

20.4 O critério de julgamento da proposta é o menor preço global. 
 
 

21 DA ESTIMATIVA DO VALOR DE CONTRATAÇÃO 

21.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 1.100,00 (mil e cem reais). 

 
22 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

22.1 As despesas para atender a está dispensa estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento para o exercício de 2024, alocado na 

conta contábil n° 6.2.2.1.01.01.074 – MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS 

MÓVEIS, reserva 470. 

 
Campo Grande - MS, 12 de agosto de 2024. 

 
 

 
Hellen Cristina Leite 

Diretora Executiva 

CREF11/MS 
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ANEXO II 
 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 90009/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º2023/000011 

 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
 

TERMO DE CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº /…, 
QUE FAZEM ENTRE SI O 
CONSELHO REGIONAL DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA DA 11ª REGIÃO 
– CREF11/MS E A EMPRESA 
..................................................... 

 
 

O CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 11ª REGIÃO – CREF11/MS, com sede na 
Rua Joaquim Murtinho, 158, Centro na cidade de Campo Grande/MS, inscrito no CNPJ sob 
o nº 03.755.472/0001-42, neste ato representado pela Presidente Eliana de Mattos 
Carvalho, inscrita no CPF nº 202.725.451-04, portadora da Carteira de Identidade nº 
714822, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no 
CNPJ    sob    o    nº    ............................,    sediado(a)    na    ...................................,    em 
............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) 
Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................. , expedida pela (o) 
.................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº 
2024/000020 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 
da Dispensa de Licitação n. 90009/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

 

Cláusula 1ª - DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente procedimento de dispensa de licitação é a escolha da 
proposta mais vantajosa para a Prestação do serviço de manutenção preventiva 
(higienização) e corretiva em bebedouro, fornecimento e troca do refil purificador do 
bebedor desta instituição denominada CREF11/MS nos termos definidos no contrato 
tendo a capacidade técnica comprovada para atender as especificidades, 
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quantidades e exigências estabelecidas nesta instrumento, conforme as Condições 
Gerais, especificações detalhadas do Termo de Referênciae demais anexos, regime 
de empreitada global, menor preço. 
1.2. Objeto da contratação: 

 

 
ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 
CATSER 

UN.MEDIDA  
QUANTIDADE 

1 
Manutenção de 01 Bebedouro 
industrial (purificador 1) 
acompanhado de elemento 
filtrante (filtro) mais higienização 
Especificações: bebedouro da 
marca K Nox bebedouros - KXO2B 
25 litros; com gabinete estrutural 
em emendas em inox 403; cor 
prata, com reservatório em 
polipropileno atóxico; com 
serpentina interna em inox 
304;com bóia controladora do 
nível de água; com aparador de 
água (pingadeira) em abs; com 
dreno de escoamento embutido; 
com unidade condensadora 
embraco; com isolamento térmico 
eps; com baixo consumo de 
energia; armazenar 15 litros de 
água gelada; com capacidade de 
refrigeração de 45 l/hora; com 02 
torneiras em metal ;com gás 
refrigerante ecológico r134 a; com 
termostato regulador de 
temperatura; com dimensões 
aproximada: 670 x 410 x 460 mm 
(alt x larg x prof); peso 
aproximado: 25kg; com opções de 
tensão: 127v ou bivolt ;norma 
abnt/nbr/603351. 

Manutenção de 01 Purificador de 
água (purificador 2), 
acompanhado      de      elemento 

 
Unidade 2 
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 filtrante (filtro) mais higienização, 
especificações: Bebedouro de 
Mesa AcquaFlex Hermético Libell 
Branco 127V, pressão 392kPa, 
pressão mínima 39 kP, ltura 150 
mm x Largura 205 mm, capacidade 
de resfriamento: 3,5 l/h 
(ambientes a 25°C), reservatório de 
água gelada: 2,0 litros,
 refrigeração por 
compressor herméticocapacidade, 
reservatório em polipropileno 
atóxico; Serpentina em aço inox, 
localizada na parte interna do 
reservatório, gerando uma 
refrigeração mais rápida, 
termostato fixo externo para 
ajuste de temperatura de 4 a 15ºC, 
com sete níveis de temperatura, 
anel vedante de garrafão. 
Produzido com compressor 
 hermético., 
temperatura média da saída de 
água de 8º a 10 Cº, capacidade de 
refrigeração de 3,5 a 4,5 
litros/hora, tampa com separador 
de água embutido (funil), 
aparador de copos e lente frontal 
em PS cristal. 

   

1.3. Outras especificações e obrigações constam no Termo de Referência; 
1.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.4.1. O Termo de Referência; 
1.4.2. O Aviso de Contratação; 
1.4.3. A Proposta do contratado; 

1.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
Cláusula 2ª – DO VALOR E DA VINCULAÇÃO 

2.1. O valor por serviço será de R$.....(.....), perfazendo o valor total de R$....(....) 

2.2. Nos preços propostos estão incluídos todos os serviços constantes nas 
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Condições Gerais, Termo de Referência e seus anexos, assim como os 
tributos/impostos, encargos trabalhistas, lucros e demais despesas com recursos 
de informática, infraestrutura administrativa em geral e custos operacionais 
inerentes à prestação dos serviços. 

2.3. Este contrato guarda consonância as normas contidas no seu preâmbulo, 
vinculando-se, assim, as Condições Gerais da Dispensa de Licitação e seus Anexos,ao 
Termo de Referência, à Proposta de Preços da Contratada e aos demaisdocumentos 
que compõe o referido processo que, independentemente de transcrição, fazem 
parte integrante e complementar deste instrumento. 

 

Cláusula 3ª - DO PAGAMENTO 

3.1. O pagamento será efetuado em parcela única após recebimento e aceite do 
relatório final. 

3.2. O prazo de pagamento será em até dez dias úteis mediante a apresentação 
de Nota Fiscal (NF) e do envio dos documentos de habilitação pelaCONTRATADA, 
podendo ser creditado em conta corrente da Empresa, se outra não for a forma 
requerida; 

3.2.1. Qualquer informação/alteração de dados bancários da Pessoa 
Jurídica só será permitida desde que formalizada em papel timbrado da 
empresa, assinada por representante legal e encaminhada ao e-mail: 
licitacao@cref11.org.br antes do processamento do respectivo pagamento; 

3.2.2. Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de 
ordem bancária, poderão ser realizados desde que a CONTRATADA efetue a 
cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, sem 
cobranças de taxas e, principalmente, que atenda às retenções legais; 

3.3. O documento de cobrança será emitido em nome do O CONSELHO 
REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 11ª REGIÃO – CREF11/MS, inscrito no CNPJ 
sob o nº 03.755.472/0001-42, sem emendas ou rasuras, devendo indicar a 
descrição do objeto/etapa à cobrança efetuada, a identificaçãodesta Dispensa – 
PAL 2023/000011 e o número do Empenho, e contendo todos os seus dados e 
outros conforme abaixo especificado: 

3.3.1. O número de inscrição no CNPJ da CONTRATADA deverá ser iguala 
documentação apresentada na habilitação; 

3.3.2. Deverá constar o nome e o número do banco, bem como o nome e 
onúmero da agência e o número da conta à qual se dará o depósito bancário 
para pagamento conforme indicado na Proposta. 

3.4. De acordo com o artigo 64 da Lei nº 9.430, de 27/12/96, na Instrução 

http://www.cref11.org.br/
mailto:cref11@cref11.org.br
mailto:licitacao@cref11.org.br


SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
Conselho Regional de Educação Física da 11ª Região 

Mato Grosso do Sul 

Conselho Regional de Educação Física da 11ª Região 
Rua Joaquim Murtinho, nº 158, Centro, Campo Grande/MS, CEP 79002-100 
Fone: (67) 3027.9100. Site: www.cref11.org.br E-mail: cref11@cref11.org.br 

 

 

 

Normativa RFB nº 1234, de 11/01/2012 os pagamentos efetuados por Órgãos, 
Autarquias e Fundações da Administração Pública Federal a Pessoas Jurídicas, pelo 
fornecimento de bens e/ou prestação de serviços, estão sujeitos à incidência na 
fonte, do Imposto sobre a Renda, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, da 
Contribuição para Seguridade Social – Cofins e da Contribuição para Pis/Pasep; 

3.5. A tabela de bens e serviços a que se refere o item anterior está à disposição 
de todos os interessados no site da Receita Federal: www.receita.fazenda.gov.br, 
(IN SRF nº 1.234 de 11 de janeiro de 2012 com alterações dada pela IN SRF nº 
1.540 de 5 de janeiro de 2015) e por ocasião do pagamento, conforme o caso, 
todos os impostos serão retidos na fonte conforme a legislação vigente; 

3.6. O documento de cobrança (Nota Fiscal) deverá ser emitido já constando 
todos os impostos e/ou tributos incidentes que serão retidos conforme itens 
referidos; 

3.7. Se a empresa for optante pelo SIMPLES, deve informar essa condição no 
documento fiscal conforme prevê o Art. 3º, §5 da Instrução Normativa RFB nº 
1234, de 11 de janeiro de 2012, prevista na Instrução Normativa 1244 de 12 de 
janeiro de 2012, devidamente assinada pelo representante legal da empresa, 
situação em que não incidirá a retenção de tributos da empresa CONTRATADA; 

3.8. Anexa à NF/fatura de serviços, a CONTRATADA deverá comprovar, através 
das respectivas certidões, sua regularidade junto à Receita Federal e Dívida Ativa 
da União, Receitas Estadual e Municipal, FGTS e Justiça do Trabalho (CNDT) e, 
quando solicitado, apresentar relatório dos serviços realizados no período 
requerido; 

3.9. O CREF11/MS poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a eventuais multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, 
sendo-lhe assegurado o contraditório e a ampla defesa; 

3.10. O eventual atraso na entrega da Nota Fiscal ou dos documentos 
estabelecidos pela CONTRATADA acarretará correspondente e proporcional atraso 
no pagamento, sem qualquer penalização ou atualização monetária pelo 
CREF11/MS; 
3.11. Caso se constate alguma irregularidade na Nota Fiscal emitida pela 
CONTRATADA, o documento será devolvido para correção, sendo restabelecidoo 
prazo de 10 (dez) dias úteis para o pagamento, a contar do recebimento do 
documento corrigido ao CREF11/MS; 

3.12. Havendo erro na nota fiscal/fatura, problemas nas condições de 
habilitaçãoe qualificação ou outra circunstância exigida no processo licitatório, a 
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sanção prevista é a rescisão do contrato e execução de indenizações, quando 
houver prejuízo à Administração, de acordo com o Acórdão Nº 964/2012 – TCU; 

3.13. Caso a CONTRATADA deixe de atender, mesmo que de forma parcial, as 
regras contidas nesta cláusula, o pagamento ficará retido até seu pleno 
atendimento e não caracterizará, em hipótese alguma, inadimplência por parte 
doCREF11/MS; 

3.14. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA na pendência de qualquer 
uma das situações especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou 
compensação financeira. 

 
Cláusula 4ª - DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO 

4.1. Os serviços deverão ser realizados na sede do CREF11/MS em Campo Grande 
– MS, Rua Joaquim Murtinho, 158, centro. Não sendo possível a higienização no local, 
mediante autorização do fiscal de contrato será feita a retirada dos mesmos, ficando 
a cargo da CONTRATADA as despesas com a retirada. 

4.1.1. A CONTRATADA deverá iniciar o levantamento das informações e 
análise das documentações disponíveis para conhecimento do projeto em até 3 
(três) dias úteis, contados da data de assinatura do contrato, assim como deverá 
cumprir os demais prazos de execução, conclusão e entrega do objeto do presente 
contrato dispostos no Cronograma de Execução do Projeto, do Termo de 
Referência. 

 
Cláusula 5ª – DA GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

5.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021, uma vez que o valor desta contratação não é vultoso para a 
Administração. 

 

Cláusula 6ª - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. Cumprir fielmente as cláusulas integrantes destas Condições Gerais, Termo de 
Referência e demais anexos; 

6.2. Prestar os serviços com qualidade, eficiência, presteza, sigilo, ética e 
pontualidade, em conformidade com os termos desta contratação; 

6.3. Executar as cláusulas contratuais e o cronograma dos serviços, tanto 
quantitativamente quanto qualitativamente, garantindo a conformidade dos serviços 
com o Termo de Referência, prestando as informações cabíveis quando forem 
constatadas não conformidades com as respectivas cláusulas; 
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6.3.1. Identificar e anotar em formulários apropriados as não conformidades 
existentes na execução das cláusulas do Contrato, as falhas ou defeitos ocorridos 
durante a prestação dos serviços, as providências e soluções adotadas, informando 
por escrito ao CREF11/MS; 

6.4. Garantir o pleno cumprimento do Contrato, praticando as melhores técnicas 
administrativas e operacionais na execução dos serviços, adotando e implementando 
as orientações fornecidas pela fiscalização do Contratante; 

6.5. Responsabilizar-se pelo sigilo das informações e dados repassados pelo 
CREF11/MS por força do objeto destas Condições Gerais. 

6.5.1. É vedada a utilização para fins diferentes do expressamente descrito 
nas Condições Gerais, no Termo de Referência e seus Anexos, bem como a 
comercialização das mesmas; 

6.5.2. Garantir que os dados armazenados pelo Sistema, incluídas as cópias 
realizadas, serão destruídas pela Contratada, tão logo tenha sido solicitado pelo 
CREF11/MS ao término da vigência do Contrato 

6.6. Apresentar as notas fiscais/faturas ou documentos equivalentes preenchidos 
com informações identificadoras dos serviços prestados e o montante para 
pagamento no prazo contratado, após aceitação dos serviços fornecidos à equipe 
técnica do CONTRATANTE; 

6.7. Acatar a notificação emitida pelo CONTRATANTE quanto ao não atendimento 
de cláusulas contratuais firmadas, quanto as providências técnicas e/ou 
administrativas anteriormente informadas e não atendidas, quanto à 
responsabilidade por descumprimento do Contrato e respectivas penalidades; 

6.7.1. Refazer os serviços, sem ônus ao CREF11/MS, tantas vezes quantas 
necessárias, sempre que apresentarem incompatibilidade com o item descrito ou 
em desacordo com as orientações apresentadas pela Fiscalização do CREF11/MS; 

6.7.2. Esclarecer por escrito os fatos apontados como motivadores da 
notificação, suas causas, suas consequências e as implicações legais ao gestor do 
contrato do CONTRATANTE que acatará ou não as justificativas apresentadas; 

6.8. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, 
provocados por imperícia, ineficiência ou irregularidade cometida por seus 
empregados ou prepostos envolvidos na execução dos serviços, respondendo 
também pelo ônus decorrente de sua culpa ou dolo, na prestação dos serviços, o que 
não exclui nem diminui a responsabilidade pelos danos que forem constatados, 
independentemente do controle e da fiscalização exercidos pelo CONTRATANTE; 

6.9. Responder por   perdas   e   danos   que   venham   a   ser   causados   ao 
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CREF11/MS e/ou terceiros, em razão de ação ou omissão dolosa dos seus técnicos 
ou seu preposto, quando ocorrida nas suas dependências, reparando ou 
indenizando osprejuízos, independentemente de outras cominações contratuais 
ou legais a que estiver sujeita; 

6.10. Manter todas as condições de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e 
qualificação técnica, que ensejarem a sua contratação, devidamente atualizadas, 
durante toda a vigência do Contrato, sob pena de retenção dos valores, até sua 
regularização, sem ônus para o CONTRATANTE, bem como a aplicação das demais 
penalidades; 

6.11. Disponibilizar equipe adequada e qualificada durante todo o processo de 
prestação de serviços; 

6.12. Informar o nome dos técnicos que representarão a CONTRATADA nas 
instalações do Contratante na vigência do Contrato, informando nome, número de 
telefone e e-mail do responsável pelos serviços, a fim de atender as solicitações do 
CONTRATANTE, devendo o responsável indicado reunir-se mensalmente, durante a 
vigência do contrato, em data estipulada pelo CONTRATANTE ou quando solicitado; 

6.13. Formalizar ao CONTRATANTE, com antecedência de 10 (dez) dias, qualquer 
mudança que ocorra com a equipe alocada, devendo todo profissional substituto 
atender aos requisitos mínimos descritos no Termo de Referência e seus anexos; 

6.14. Cumprir os prazos estabelecidos nas Condições Gerais e seus anexos, sob 
pena de aplicação de multa e demais cominações pelo CONTRATANTE; 

6.15. Assumir todo e quaisquer ônus referentes a salários, horas extras, adicionais 
e demais encargos sociais relativamente aos seus empregados; 

6.16. Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem para o adimplemento das 
obrigações decorrentes do Contrato; 

6.17. Não transferir a terceiros o Contrato, por qualquer forma nem mesmo 
parcialmente; 

6.18. Prover, realizar, manter e priorizar todas as ações necessárias ao fiel 
cumprimento das cláusulas contidas neste Termo de Referência e seus anexos; 

6.19. Não atribuir ao CONTRATANTE qualquer ônus ou responsabilidade, quer pela 
via administrativa ou judicial, quer pelas obrigações oriundas da execução do objeto 
do presente Contrato; 

6.20. Manter PREPOSTO capacitado e aceito pelo CREF11/MSpara gerenciar, 
supervisionar, representar técnica e administrativamente ou fornecer informações 
sobre os serviços, sempre que necessário de forma permanente, durante todo o 
período de vigência do contrato; 
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6.21. Apresentar formalmente ao gestor do contrato os profissionais da 
CONTRATADA que realizarem suas atividades, nas dependências do Conselho, e 
mantê-los devidamente identificados por crachás, quando nas dependências do 
CREF11/MS, sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém, sem 
qualquer vínculo empregatício para o órgão e sem ônus para o CREF11/MS. 

6.22. Emitir, quadrisalmente, ao CREF11/MS relatório, impresso e em meio digital, 
contendo os serviços executados/entregues, bem como as providências a serem 
tomadas, caso necessário; informando também, no mínimo, data e hora de início e 
fim do atendimento, solicitação, solução dada, tipo de atendimento, pessoas 
envolvidas etc.; 

6.23. Apresentar esclarecimentos técnicos quando da ocorrência de eventuais 
questionamentos administrativos e judiciais de matérias pertinentes ao presente 
objeto. 

 
Cláusula 7ª - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Proporcionar as condições necessárias à execução dos serviços ora 
contratados, assim como prestar, prontamente, as informações e esclarecimentos 
que venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 

7.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 

7.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência; 

7.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento 
dasobrigações pelo Contratado; 

7.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no 
Termode Referência; 

7.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

7.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União 
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para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 
obrigações pelo Contratado; 

7.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste. 

7.11. A Administração terá o prazo de 15 dias úteis, a contar da data do protocolo 
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

7.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo 15 dias úteis. 

7.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

7.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
 

Cláusula 8ª – DA VIGÊNCIA 

8.1. O prazo de vigência da contratação é por até 12 (doze) meses contados da 
assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n°14.133, de 2021, podendo 
ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021 . 

8.2. Não haverá nenhum reajuste durante a vigência do contrato, salvo imposição 
legal; 

 
 

Cláusula 9ª – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. O CREF11/MS, através de seus executores técnicos, promoverá: 

9.1.1. O acompanhamento e a fiscalização dos serviços, sob os aspectos 
qualitativo e quantitativo, anotando em registro próprio os fatos que, a seu 
critério,exijam medidas corretivas dos trabalhos, em relatórios formais, nos quais 
deverãoser apontadas as conformidades e as não conformidades; 

9.1.1.1. A fiscalização acima mencionada não exclui nem reduz a 
responsabilidade da empresa Contratada, inclusive perante terceiros, por 
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qualquer irregularidade na execução dos serviços; 

9.1.1.2. A fiscalização não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
qualquer responsabilidade da empresa Contratada para outras entidades; 

9.1.1.3. A fiscalização poderá paralisar e/ou solicitar o refazimento de 
qualquerserviço que não seja executado em conformidade com as normas que 
regulema matéria; 

9.1.1.4. A fiscalização poderá esclarecer ou requerer correções de 
incoerências, falhas e omissões eventualmente constatadas; 

9.1.2. O recebimento, o atestado dos serviços e o encaminhamento das 
notasfiscais/faturas para pagamento no prazo estabelecido. 
9.1.3. Todas as requisições e/ou notificações trocadas entre as partes devem 
ser feitas por escrito, devidamente assinadas e entregue de forma pessoal ou por 
via postal, com prova de recebimento, passando a integrar o presente 
instrumento. 

 
 

Cláusula 10ª - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

10.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 
137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa. 

10.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma 
Lei. 

10.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o 
contrato. 

10.1.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

10.1.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida 
indenizaçãopor meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 
2021). 

10.1.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado 
mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
quetenha desempenhado função na dispensa ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
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colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, 
de 2021). 

 
 

Cláusula 11ª - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 
agostode 2013; 

i) Não disponibilizar profissional capacitado conforme item 4.64 do 
Termode Referência. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da 
Lei nº 14.133, de 2021); 
III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 
praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem 
acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem 
aimposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 
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2021). 
IV) Multa: 

(1) Moratória de 0,5% (cinco décimos de por cento) do valor total 
do contrato por dia de atraso injustificado, até o máximo de 30 
(trinta) dias, pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia. 

a. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a 
promover a extinção do contrato por descumprimento ou 
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a 
“h”do subitem 12.1, de 5% a 10% do valor do Contrato. 
(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista 
naalínea “c” do subitem 12.1, de 10% do valor do Contrato. 
(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa 
seráde 30% do valor do Contrato. 
(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a 
multaserá de 10% do valor do Contrato. 
(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a 
multaserá de 10% do valor do Contrato; 

a) Para a infração descrita na alínea “i” do subitem 11.1, 
(7) a multaserá de 10% do valor do Contrato. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 
156,§9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, 
de 2021) 

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
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11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, 
de 2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 
integridade,conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

a) A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 

11.11. sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou 
dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nessecaso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório,a ampla defesa e a obrigatoriedade 
de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Leinº 14.133, de 2021) 

11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 
163 da Lei nº 14.133/21. 
11.14. Os débitos   do   contratado   para   com   a   Administração   contratante, 
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resultantesde multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, 
poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo 
referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 
 

Cláusula 12ª - POLÍTICA ANTICORRUPÇÃO 

12.1. A CONTRATADA se compromete a observar os preceitos legais instituídos pelo 
ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à corrupção, em especial 
a Lei Federal n. 8.429/92, a Lei Federal n. 12.846/13, e o Decreto Federal n. 9.203/17. 

12.2. A CONTRATADA declara, por si e por seus administradores, funcionários, 
representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente, 
estar ciente dos dispositivos contidos na Lei Federal n. 8.429/92, na Lei Federal n. 
12.846/13, e no Decreto Federal n. 9.203/17; obriga-se, ainda, a tomar todas as 
providências para fazer com que seus administradores, funcionários e representantes 
tomem ciência quanto ao teor dos mencionados diplomas. 

a) A CONTRATADA, no desempenho das atividades objeto deste 
CONTRATO,compromete-se perante a CONTRATANTE a se abster de 

12.3. praticar ato(s) que possa(m) constituir violação à legislação aplicável ao 
presente instrumento pactual, incluindo aqueles descritos na Lei Federal n. 
12.846/13, especialmente quanto aos atos lesivos, assim como aqueles descritos em 
sua Política de Integridade e Anticorrupção. 

12.4. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção, suas 
regulamentações e da Política de Integridade e Anticorrupção da CONTRATANTE, por 
parte da CONTRATADA, em qualquer um dos seus aspectos, ensejará no 
encaminhamento dos fatos e documentos probatórios às autoridades competentes, 
podendo acarretar a rescisão contratual e o ajuizamento da respectiva demanda 
judicial reparatória. 

12.5. A CONTRATADA se obriga a conduzir os seus negócios e práticas comerciaisde 
forma ética e íntegra em conformidade com os preceitos legais vigentes no país. 

 
 

Cláusula 13ª – DA PROTEÇÃO DE DADOS 

13.1. A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no 
presente Contrato em conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de 
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Dados Pessoais e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a 
matéria, em especial a Lei 13.709/2018, além das demais normas e políticas de 
proteção de dados de cada país onde houver qualquer tipo de tratamento dos dados 
dos clientes, o que inclui os dados dos clientes desta. 
13.2. Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da 
prévia autorização da CONTRATANTE, quer direta ou indiretamente, seja mediantea 
distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros 
meios que contenham ou de outra forma reflitam referidas Informações. 
13.3. Caso o CONTRATADO seja obrigado por determinação legal a fornecer dados 
pessoais a uma autoridade pública, deverá informar previamente a CONTRATANTE 
para que esta tome as medidas que julgar cabíveis. 

 
 

Cláusula 14ª – DOS CASOS OMISSOS 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 
de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
 

 

Cláusula 15ª - ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessário, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, 
salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese 
em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 
132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
 

Cláusula 16ª - DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA 
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16.1. Os recursos necessários para atender às despesas advindas da contrataçãodecorrente 
desta dispensa de licitação, correrão à conta das seguintes rubricas orçamentárias do 
orçamento geral: 6.2.2.1.01.01.074 – Manutenção e Conservação de bens Móveis, reserva 
470. 

 
Cláusula 17ª - DO FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal da 3º Região, subseção judiciária de Campo 
Grande do estado de Mato Grosso do Sul para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, daLei nº 14.133/21. 

 
 

 

E, por estarem de acordo, firmam o contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma,perante 
as testemunhas abaixo identificadas. 

 

Campo Grande, MS, xxx de julho de 2024. 
 

CONTRATANTE: 
 

 

 

Eliana de Mattos Carvalho 

Presidente 

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 11ª REGIÃO/MS 
 

 

CONTRATADA: 
 

 

TESTEMUNHA 1: TESTEMUNHA 2: 
 
 
 

 
NOME: NOME: 

 
CPF: CPF: 
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ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA 

 

OBJETO 
 

CONSTITUI CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO 
DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE BEBEDOURO INDUSTRIAL E 
PURIFICADOR DE ÁGUA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO CONSELHO 
REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DE CAMPO GRANDE-CREF11/MS. 

 

ESPECIFICAÇÃO 
 

 
ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UND. QUANT. VALOR 

TOTAL 

1  SERVIÇO DE MANUTENÇÃO EM 

BEBEDOURO      INDRUSTRIAL      E 

PURIFICADOR DE ÁGUA- Manutenção 

de 01 Bebedouro industrial (purificador 1) 

acompanhado de elemento filtrante (filtro) 

mais     higienização Especificações: 

bebedouro da marca K Nox bebedouros - 

KXO2B 25 litros; com gabinete estrutural em 

emendas em inox 403; cor prata, com 

reservatório em polipropileno atóxico; com 

serpentina interna em inox 304;com bóia 

controladora do nível de água; com 

aparador de água (pingadeira) em abs; 

com dreno de escoamento embutido; com 

un 2  
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  unidade condensadora embraco; com 

isolamento térmico eps; com baixo 

consumo de energia; armazenar 15 litros de 

água gelada; com capacidade de 

refrigeração de 45 l/hora; com 2 torneiras 

em metal; com gás refrigerante ecológico 

r134 a; com termostato regulador de 

temperatura; com dimensões aproximada: 

670 x 410 x 460 mm (alt x larg x prof); peso 

aproximado: 25kg; com opções de tensão: 

127v ou bivolt ;norma abnt/nbr/603351. 

Manutenção de 01 Purificador de água 

(purificador 2), acompanhado de elemento 

filtrante (filtro) mais higienização, 

especificações: Bebedouro de Mesa 

AcquaFlex Hermético Libell Branco 127V, 

pressão 392kPa, pressão mínima 39 kP, 

ltura 150 mm x Largura 205 mm, capacidade 

de resfriamento: 3,5 l/h (ambientes a 25°C), 

reservatório de água gelada: 2,0 litros, 

refrigeração por compressor

 herméticocapacidade, 

reservatório em polipropileno atóxico; 

Serpentina em aço inox, localizada na parte 

interna do reservatório, gerando uma 

refrigeração mais rápida, termostato fixo 

externo para ajuste de temperatura de 4 a 

15ºC, com sete níveis de temperatura, anel 

vedante   de   garrafão.   Produzido   com 

compressor hermético., temperatura média 
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  da saída de água de 8º a 10 Cº, capacidade 

de refrigeração de 3,5 a 4,5 litros/hora, 

tampa com separador de água embutido 

(funil), aparador de copos e lente 

frontal em PS cristal. 

   

 Valor 
Total 

R$ 

 

Na proposta deverá constar: 
1. Assinatura com certificação digital; 
2. Alíquota do imposto do ICMS; 
3. Dados do Representante; 
4. Endereço e contatos atualizados; 
5. Dados Bancários; 

6. Validade da Proposta. 
 
 

 
CONTRATADO 
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